
LEI Nº 6.766, DE 29 DE JULHO DE 2013.
Autoriza a abertura de crédito suplementar para reforço de dotação orçamentária ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona, para ressarcimento de valores que extrapolaram teto financeiro de internações hospitalares.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder ao ressarcimento dos valores que extrapolaram o teto financeiro das internações reguladas, de média e alta complexidade hospitalar da população de referência, apuradas e auditadas pelo Município.

Art.  2º Para o pagamento estipulado no artigo 1º, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no exercício orçamentário de 2013, crédito adicional suplementar para reforço da dotação orçamentária 0901.00.10.302.00192.0117 – Aquisição de Serviços Ambulatoriais e Hospitalares – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0002.0000.0000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde), no valor de R$ 794.330,12 (setecentos e noventa e quatro mil, trezentos e trinta reais e doze centavos).


Art. 3º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação orçamentária 0901.00.10.302.00192.0402 – Manutenção de Unidades de Pronto Atendimento – UPA III - 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0002.0000.0000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde), em igual importância, do orçamento municipal vigente.


Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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